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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC), E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA ADRIANO DE MARTINI & 

CIA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Ângelo Poyer, 320, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. CLEVSON RODRIGO FREITAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 

nº *86.0*0.**9-*1, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ADRIANO DE 

MARTINI & CIA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.524.815/0001-72, 

sediado(a) na LINHA JABORAZINHO, INTERIOR MUNICÍPIO DE JABORÁ S/N, 

TERREO, -INTERIOR DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, neste ato representada 

pelo(a) Sr. ADRIANO DE MARTINI, inscrito no CPF nº 026.***.***-58, doravante 

designado de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 47/2024, Edital de Pregão nº 11/2024, e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DESTINADO AO TRANSPORTE 

ESCOLAR PARA OS ALUNOS DE CURSOS NOTURNOS DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA VICTOR FELIPPE RAUEN PARA O ANO DE 2024, conforme condições 

dispostas neste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Descritivo do Objeto Unid 
Qtde. 

Registrada 

Valor 

Unitário 

Registrado 

Valor Total 

estimado 

1 

TRAJETO ESTADUAL CURSO 

NOTURNO 01 - TRAJETO 

ESTADUAL CURSO NOTURNO 01: 

Saída de Jaborá passando pela 

km 11.706 R$ 7,80 R$ 91.728,00 
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Linha Alto Andrade, indo até a 

propriedade de Adelir Jorge Coradi. 

Após, retorna para estrada geral e 

segue até a sede da comunidade 

de linha Banhadão e em seguida 

retorna até Alto Andrade e segue 

para Linha São Luiz, passando pela 

sede da comunidade, indo em 

direção a Presidente Castello 

Branco, passando pela propriedade 

de Douglas Albara até a 

propriedade de Casiel Baldissarelli. 

Retorna pelo mesmo caminho até 

o acesso a Jaborá pela estrada 

geral passando pela propriedade 

de Valdir de Col e entrando na 

propriedade de Dilce Tonielo. 

Após, segue para escola Victor 

Felippe Rauen finalizando a linha. 

FINAL DA NOITE: Devolve os 

alunos no mesmo itinerário da 

tarde 

2 

TRAJETO ESTADUAL CURSO 

NOTURNO 02 - TRAJETO 

ESTADUAL CURSO NOTURNO 02: 

Início da Noite: Saída de Jaborá em 

direção a Linha Castelhano, 

seguindo até a propriedade de 

Carlos Luiz Cassiano. Após retorna 

para a rodovia estadual seguindo 

até próximo da divisa com 

Concórdia até a propriedade de 

Claudemir Marafon no acesso a 

Linha Tateto. Após, retorna para 

Vila Castelhano. Em seguida, vai 

sentido a Presidente Castello 

Branco até a propriedade de 

Edjaime Dambrós. Retornando até 

o trevo de Castelhano e em 

seguida para a Escola Estadual 

Victor Felippe Rauen. Total de 32,2 

km. FINAL DA NOITE: Saída da 

Escola Estadual Victor Felippe 

Rauen em direção a Linha São 

KM 13.720 R$ 3,90 R$ 53.508,00 
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Miguel, passando pelo trevo do 

capitel, seguindo para Linha 

Fazenda São Lourenço até a 

propriedade de Luiz Cadore, após 

retorna até o trevo do capitel e 

segue para Linha Castelhano pelo 

morro do Fracaro, seguindo até a 

propriedade de Carlos Luiz 

Cassiano. Após, retorna para a 

rodovia estadual seguindo até 

próximo a divisa com Concórdia até 

a propriedade de Claudemir 

Marafon no acesso a Linha Tateto. 

Após, retorna para a Vila de Linha 

Castelhano. Em seguida, vai 

sentido à Presidente Castello 

Branco até a propriedade de 

Edjaime Dambrós. Retornando 

para o trevo de Linha Castelhano e 

em seguida para a Escola Estadual 

Victor Felippe Rauen, finalizando o 

trajeto. Total de 36,4km 

 

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período conforme art. 105 a 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 O prazo de início dos serviços deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) dias após 

a assinatura do contrato, podendo este ser prorrogado mediante autorização da 

Administração, ou em outro prazo a ser definido pela Administração. 

 

4.2 O serviço licitado de transporte escolar será prestado nas diversas linhas que 

abrangem a área geográfica do Município de Jaborá, conforme acima especificado, com 

itinerários no interior do Município, e do interior do Município para escolas localizadas no 

perímetro urbano em locais desprovidos de concessão de transporte coletivo regular. 
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4.3 A proponente vencedora deverá se submeter ao fiel cumprimento do calendário 

escolar elaborado anualmente pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, do 

Município de Jaborá, bem como os horários de início e termino das aulas. 

 

4.4 O quadro de pessoal necessário à execução do serviço licitado é de responsabilidade 

da licitante. 

 

4.5 A(s) Licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar no ato da contratação: 

4.5.1 Apólice ou comprovante de contratação de seguro do(s) 

veículo(s) e dos passageiros; 

4.5.2 Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” do motorista 

que executará o serviço (se for empregado anexar contrato de 

trabalho do mesmo); 

4.5.3 Atestado médico do(s) condutor(es) comprovando que 

estejam aptos a desempenhar a atividade afim ao objeto licitado. 

4.5.4 Certificado (comprovante) de ter realizado curso de direção 

defensiva, conforme legislação específica; 

4.5.5 Cópia autenticada em cartório do Termo de Vistoria do(s) 

Veículo(s), que ateste que o(s) mesmo(s) está(ão) apto(s), nos 

termos da legislação vigente, a prestar o serviço contratado; 

 

4.6 Para a execução dos serviços a empresa vencedora deverá utilizar, durante a vigência 

do contrato, veículo com capacidade máxima para 10 (dez) passageiros, com no máximo, 

15 (quinze) anos de fabricação; 

 

4.7 Qualquer itinerário descrito no Anexo I poderá, a todo o tempo ser extinto por razões 

de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito; 

 

4.8 Qualquer itinerário descrito no Anexo I poderá a todo o tempo e a juízo da Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto, ser aumentado ou diminuído na sua extensão, bem 

como ter alterado o número de usuários em virtude da inclusão e/ou exclusão de alunos, 

desde que tais alterações não impliquem na modificação da categoria do veículo utilizado 

no mesmo e não ultrapassem o limite legal de 25%. 

 

4.9 Qualquer alteração somente poderá ocorrer depois de comprovada a necessidade e 

realizada a medição do trajeto, mediante autorização formal da Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto. 

 

4.10 Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, caberá a 

empresa vencedora cumpri-lo mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de 
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Educação e Desporto, sendo que o valor para este transporte será o mesmo praticado no 

contrato da linha. 

 

4.11 A empresa vencedora deverá transportar somente os alunos da rede pública 

municipal e estadual, e universitários, devidamente cadastrados e autorizados pela 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto. É expressamente proibido o transporte de 

pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 

 

4.12 A empresa vencedora ao realizar o fechamento do mês, deverá apresentar ao 

setor responsável pelo transporte escolar os seguintes elementos: 

a) Planilha com os dados referentes aos serviços realizados, de 

acordo com o formulário fornecido pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

b) Relação de alunos transportados; 

 

A falta da apresentação dos elementos discriminados no subitem acima inviabilizará o 

pagamento e, no caso de reincidência, poderá acarretar a rescisão do contrato. 

 

4.13  A empresa vencedora obriga-se a aceitar qualquer meio de inspeção do Município, 

inclusive a colocação de rastreadores ou equipamentos semelhantes. 

 

4.14 Não haverá pagamentos antecipados. 

 

4.15  É obrigatória possuir registro do veículo junto ao DETER. 

 

4.16 A empresa vencedora deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o 

veículo durante a execução do contrato. Havendo alteração de motorista, deverá 

comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

4.17 O veículo da empresa vencedora, no momento que estiver prestando os serviços 

ao Município, não poderá transitar em outros trajetos conduzindo os alunos, salvo com 

autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 

 

4.18 A empresa vencedora poderá, em caso de problemas, substituir temporariamente 

o veículo previamente destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais 

aos do primeiro, devendo comunicar a ocorrência à Secretaria Municipal de Educação no 

prazo de até 48 horas. Caso a substituição seja por prazo superior a 10 dias, deverá ser 

encaminhada à Secretaria Municipal de Educação a documentação prevista no subitem 

8. deste Edital. 
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4.19 O contrato somente será celebrado com as empresas que apresentarem os 

documentos, na forma e prazo estipulados no subitem 8. DAS CONDIÇÕES PARA 

CONTRATAÇÃO. 

 

4.20 A licitante vencedora não poderá transferir ou ceder suas obrigações no todo ou 

em parte a terceiros. 

 

4.21 Por se tratar de licitação para a contratação de serviço de caráter contínuo, os 

termos do presente Processo Licitatório poderão ser prorrogados, nas condições 

estabelecidas na Minuta de Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados de acordo com a necessidade e especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

5.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal de serviço; 

5.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

5.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 
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5.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

5.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.2.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.2.9 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

5.2.10 DO VEÍCULO: 

5.2.10.1 Comprovante do pagamento do seguro obrigatório do(s) 

veículo(s) a ser(em) utilizado(s) na prestação dos serviços de transporte 

escolar; 

a. Comprovante da contratação de Seguro de Acidentes Pessoais de 

Passageiros. 

 

5.2.10.2. Cópia da documentação do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) 

na execução do transporte escolar, comprovando a disponibilidade dos 

mesmos e o ano de fabricação; 

 

5.2.10.3. Comprovação do direito de utilizar veículos que não sejam de 

sua propriedade para a execução do objeto contratual.  

 

5.2.11  DO CONDUTOR: 

5.2.11.1 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos condutores, 

devidamente anotada pela empresa, ou Ficha de Registro de Empregado 

(RE), devidamente registrada no Ministério do Trabalho. 

 

5.2.12 DA EMPRESA: 

5.2.12.1. Autorização para condução coletiva de escolares (transporte 

escolar), emitida pelo órgão executivo de trânsito (DETRAN / CIRETRAN). 

 

5.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1 O valor total da contratação é de R$ 145.236,00 (cento e quarenta e cinco mil 

e duzentos e trinta e seis reais), conforme o serviço, quantidades e valores 

constantes na cláusula primeira deste termo. 

 

6.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 

das entregas. 

 

6.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

6.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem 

a sua regularidade fiscal.  

 

6.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 
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6.9 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser 

emitidos com observância às regras de retenção dispostos na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento 

fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo 

legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-

se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 

2012. 

 

6.10 A Municipal de Jaborá terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.11 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Jaborá será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 6.9, a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

6.12 Devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaborá 

em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

6.13 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral para o exercício de 2024, na dotação abaixo 

discriminada: 
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Unidade Orçamentária: 07 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

Ação: 2.017 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Fonte de Recurso: 1.571.0000.00000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A 

CONVÊNIOS E 

 

Unidade Orçamentária: 07 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

Ação: 2.017 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Fonte de Recurso: 2.571.0000.20571 - SF -TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES 

A CONVÊNIOS E 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO. 

8.1 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 

12 (doze) meses, e seguirá o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Sendo necessário a empresa fazer a solicitação de prazo e reajuste, mediante 

requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do contrato. 

 

8.2 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços 

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação 

expressa da licitante vencedora, devidamente justificada e comprovada, que 

somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 

requerimento por meio do Protocolo. 

 

8.3 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de 

representante da empresa requerente, bem como os requerimentos enviados pelo 

correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, o respectivo 

original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

do capítulo VII da Lei 14.133/2021.   
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9.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes 

sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2 Das multas: 

11.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou 

11.2.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

11.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 

item 14 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada 

sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 

corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 

1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 

aplicando-se o disposto no item 11.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da notificação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a 
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mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido deste item. 

11.2.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3 Do impedimento de licitar e contratar: 

11.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar 

as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.4  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

11.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, 

IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a 

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, 

incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
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11.5 A sanção estabelecida no item 11.4. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

11.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentárias para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem. 

 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2(dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sra. KARLA PEZAVENTTO, 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Catanduvas/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes.  

 

Jaborá/SC, 09 de maio de 2024. 
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__________________________________________ 

CLEVSON RODRIGO FREITAS 

Prefeito municipal  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ADRIANO DE MARTINI & CIA LTDA 

ADRIANO DE MARTINI 

CONTRATADA 

 

 

 

__________________________________________ 

KARLA PEZAVENTTO 

Fiscal do contrato  

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

___________________ 

Erica Tedesco 

CPF nº 120.***.179-** 

_______________________ 

Kimberly Agatha Pandolfi 

CPF nº ***.642.***-22 
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